
Lei Municipal n.º 1.374/2007
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar  e dá outras providências. 
A CÂMARA  DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais) às seguintes dotações do orçamento do Município:

2.3 – Secretaria Municipal de Educação

2.3.0 – Secretaria Municipal de Educação
203001236101520028   Manutenção do Ensino Fundamental

449052                           Equipamentos e Material Permanente

                                       R$ 41.000,00
2.4 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

2.4.0 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente
204001854103020084   Manutenção de Praças e Jardins

449052                           Equipamentos e Material Permanente

                                       R$ 7.000,00
TOTAL GERAL:  R$48.000,00
Art.. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recursos, o cancelamento parcial das seguintes dotações:
2.3 – Secretaria Municipal de Educação

2.3.0 – Secretaria Municipal de Educação
203001212201220025   Manutenção da Secretaria de Educação

449052                           Equipamentos e Material Permanente

                                       R$ 2.000,00

203001236101520028   Manutenção do Ensino Fundamental

339033                           Passagens e despesas com locomoção

                                       R$ 2.465,06

203001236101510004   Renovação da Frota de Transporte Escolar

449052                           Equipamentos e Material Permanente

                                       R$ 5.500,00

203001236400620088   Apoio ao Estudante Universitário

339036                           Outros Serviços Terceiros / Pessoa Física

                                       R$ 1.000,00

339048                           Outros Auxílios Financeiros/ Pessoa 

                                       R$ 5.000,00

203001236501820034   Manutenção de Creches

449052                           Equipamentos e Material Permanente

                                       R$ 1.000,00

203001236501820035   Manutenção de Pré-Escola

449052                           Equipamentos e Material Permanente

                                       R$ 1.000,00
2.4 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

2.4.0 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente
204001339102110006  Restauração de Patrimônio Histórico

449051                          Obras e Instalações

                                      R$ 8.472,51

204001845203020041  Usina de Reciclagem de Lixo

449051                          Obras e Instalações

                                      R$ 6.936,43

204002369503410009  Centro de Informações Turísticas

449051                          Obras e Instalações

                                      R$ 3.000,00

204002781203720043  Manutenção do Desporto Amador

449051                          Obras e Instalações

                                      R$ 4.846,00

2.6 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

2.6.0 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
206000412201210015  Construção Prédio para a Prefeitura e Secretaria

449051                          Obras e Instalações

                                      R$ 6.780,00
TOTAL GERAL:  R$48.000,00
Art.. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG, 17 de agosto de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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